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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma 

eletrônica, é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste 

Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas

/diario.php e realize a busca através dos filtros 

de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 

 

 
 

 

 

 

http://www.anhumas.sp.gov.br/
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php


 

 

 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE ANHUMAS 
 

Criado a partir da Lei Municipal Nº 631/2.019 
 

Quarta-feira, 22 de abril de 2020     
 

ANO I - EDIÇÃO: 100                     Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

 

 

//////////////////////////////// DOCUMENTO PUBLICADO EM 22/04/2020, ÀS 19H HORÁRIO DE BRASÍLIA 
 

 

P
Á

G
IN

A
   

 2
 

 

DECRETO Nº 2720/2020 

 

“Dispõe: ratifica todas as medidas de 

prevenção e combate à Pandemia do Novo 

Coronavirus (COVID-19), editadas nos 

decretos nos 2701/2020, 2705/2020, 2709/2020 

e 2715/2020 e dá outras providências”. 

 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal de 

Anhumas – SP, no uso de suas atribuições legais 

e; 

 

CONSIDERANDO que o Exmo. Sr. 

Governador do Estado de São Paulo determinou 

a prorrogação das medidas restritivas vigentes, 

de combate à pandemia do Novo Coronavirus 

(COIVID-19) para a data de 10 de maio de 

2020; 

 

CONSIDERANDO que os municípios estão 

obrigados à obediência destas prescrições; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º.  Ficam prorrogadas todas as medidas, 

editadas nos decretos municipais nos 2701/2020, 

2705/2020, 2709/2020 e 2715/2020, de combate 

a Pandemia de Novo Coronavirus (COVID-19), 

até a data de 10 de maio de 2020. 

 

Art. 2º. Fica, igualmente, determinado o uso 

obrigatório de máscaras, por todos os 

servidores, em trabalho na administração 

pública Municipal, bem como, por todos os 

trabalhadores dos estabelecimentos particulares 

do Município, no atendimento às pessoas. 

  

Art. 3º. Compete à equipe de vigilância 

epidemiológica a fiscalização rigorosa de todas 

estas medidas, notificando e autuando os que as 

descumprem, e na reincidência, a aplicação das 

penalidade previstas e até a cassação do alvará. 

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor a partir do 

dia 23 de abril de 2020.  

 

Anhumas, 22 de abril de 2020. 

 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito 

 

 

 

EDITAL  -  CONVITE 

 

 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal de 

ANHUMAS, nos termos do artigo 48 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, torna público que fará 

realizar AUDIENCIA PÚBLICA, no dia 

24/04/2020, as 16:00 horas, nas dependências 

da Camara Municipal de Anhumas, para 

apresentação e discussão do ante projeto da  Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2.021, sendo momento oportuno para discussão 

de prioridades para nosso Municipio, ficando 

toda a população convidada a participar. 

 

    

 Anhumas, 20 de abril de 2.020 

 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 
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